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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO RIO GRANDE DO NORTE

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 

Processo nº: 0809680-83.2017.8.20.5001

Espécie: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: GILMARIO FERREIRA LUZ

RÉU: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, de acordo com o art. 99, §3º do NCPC.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos, para a realização
da competente audiência de conciliação/mediação e perícia médica, cuja data e hora será designado
por aquele centro especializado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do que
dispõe o art. 334, , do NCPC.caput

Para realização da perícia, formulo os seguintes quesitos: 1- Há lesão cuja etiologia (origem causal)
seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 2 –
Qual(is) a(s) região(ões) corporal(is) ou função(ões) orgânica(s) encontra(m)-se acometida(s)? 3 –
Essas lesões causaram apenas disfunções temporárias ou ocasionaram dano anatômico e/ou
funcional definitivo (sequelas)? 4- O dano anatômico ou funcional compromete a íntegra (total) ou
apenas parte (parcial) do segmento orgânicos ou corporal atingindo? 5- O comprometimento de um
ou mais segmentos corporais da vítima se deu de forma completa ou incompleta? 6- No caso de
invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para o exercício das funções habituais do
segmento orgânicos ou corporal atingindo é intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou
residual(10%)?

Cite-se e intime-se a parte Ré, informando-a de que: a) o prazo para contestação (de quinze dias
úteis) será contado a partir da realização da audiência; b) a ausência de contestação implicará
revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial; c) a citação será
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos que a instruíram.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir), sendo que, a ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade
da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
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do valor da causa, devendo as partes estarem acompanhadas de seus advogados. Advirta-se à parte
autora que deverá comparecer à perícia, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x,
TC, RNM, exames laboratoriais).

Em seguida, decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15
(quinze) dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá
informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Providencie-se.

Natal/RN, 30 de maio de 2017.

PAULO SÉRGIO DA SILVA LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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